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TERMO DE ABERTURA 

Declara-se, nesta data, iniciado o Livro de Atas de “A CENTELHA DIVINA”, constituído de páginas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo Presidente da Assembleia.

ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA DENOMINADA “A CENTELHA DIVINA”

Ata da Reunião da 1ª Assembleia Geral de “A CENTELHA DIVINA”, realizada no décimo quinto dia do mês de novembro de dois mil e quinze, em sua sede localizada à Rua João Rego, 265, em Olaria, Rio de Janeiro - RJ, objetivando a fundação da Organização Religiosa Umbandista denominada “A CENTELHA DIVINA”, eleição e posse de sua 1ª Diretoria, criação e aprovação do Estatuto Social e criação e aprovação do Regimento Interno. 
Dando início aos trabalhos, às 00 horas, o Sr. Luis Eduardo Almeida Bahri falou dos propósitos da Assembleia, sendo o mesmo indicado pelos presentes para presidi-la. Ato contínuo apresentou o projeto do Estatuto Social e do Regimento Interno de “A CENTELHA DIVINA”, os quais foram amplamente debatidos por todos os presentes, recebendo emendas e supressões até serem unanimemente aprovados pela Assembleia. Com a aprovação unânime do Estatuto Social, ficou acordado que a Diretoria dessa associação deverá ser constituída por um Diretor Presidente que acumulará a função de Diretor de Culto (também chamado de “Tata de Umbanda”), um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Secretário, um Diretor Tesoureiro e um Diretor de Patrimônio. Por deliberação e aclamação dos presentes à Assembleia, ficou estabelecido que tais cargos serão ocupados, respectivamente, pelo Sr. Luis Eduardo Almeida Bahri, pelo Sr. Sérgio da Silva Vieira, pela Sra. Cláudia Oliveira dos Santos, pela Sra. Luciana Miranda Machado de Oliveira e pelo Sr. Rafael Sant’Anna Santos, os quais, após deliberação da Assembleia, foram empossados em seus cargos compondo a 1ª Diretoria de “A CENTELHA DIVINA”. Ficou também estabelecido que com exceção do Presidente/Diretor de Culto, os demais membros da Diretoria serão eleitos de 02 (dois) em 02 (dois) anos, de acordo com regulamento específico para eleição e posse. 
A Assembleia declarou aprovados por unanimidade o Estatuto Social e o Regimento Interno e empossada a Diretoria Executiva de “A CENTELHA DIVINA” conforme demonstrado abaixo:

1ª DIRETORIA EXECUTIVA DE “A CENTELHA DIVINA”:
Diretor Presidente / Diretor de Culto 

LUIS EDUARDO ALMEIDA BAHRI, brasileiro, Empresário, CPF: 979.890.377-34

Diretor Vice-Presidente

SÉRGIO DA SILVA VIEIRA, brasileiro, Gerente Comercial, CPF: 014.246.017-62
Diretor Secretário

CLÁUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS, do lar, CPF: 870.732.857-53

Diretor Tesoureiro

LUCIANA MIRANDA MACHADO DE OLIVEIRA, Engenheira, CPF: 104.147.817-83

Diretor de Patrimônio
RAFAEL SANT’ANNA SANTOS, Biólogo, CPF: 127.288.947-52
Nada mais havendo a tratar, ser discutido ou acrescentado, foi a reunião encerrada às 03 horas e lavrada a presente Ata que vai assinada por mim, Cláudia Oliveira dos Santos, Diretora Secretária, bem como pelos demais membros presentes. 

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 2015.

LUIS EDUARDO ALMEIDA BAHRI

CPF: 979.890.377-34

DIRETOR PRESIDENTE / DIRETOR DE CULTO

(TATA DE UMBANDA)

SÉRGIO DA SILVA VIEIRA 
CPF: 014.246.017-62

DIRETOR VICE-PRESIDENTE

CLÁUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS

CPF: 870.732.857-53

DIRETOR SECRETÁRIO

LUCIANA MIRANDA MACHADO DE OLIVEIRA

CPF: 104.147.817-83

DIRETOR TESOUREIRO

RAFAEL SANT’ANNA SANTOS 

CPF: 127.288.947-52

DIRETOR DE PATRIMÔNIO
Rua João Rego, 265, Olaria

(21) 2260-2591
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